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(a) Dr. José --.--

JUSTIFICATM! O pr'osente Pro.i=-to de t-e i se inr"riie '. nú preEente
nl{lmentcl , ãnr virtudÊ da neces:idãd€ dÊ noç adatrtar " ronr pre=te:a e
resolr:câc. âo5 tÉmpos' atuais- É de conhsc inrç:nto de t*dr:ç nõs qtlÊ
eEtamÕs i ncregsando ntlmà verda-dÊ ira pandent ia da SINDROHE Dâ
IIIUNOOEF I C IÊNCIâ ADAUIRIDA .le ..]ropor,:õeç catastrdficas e, âssinr
:;enclu. rlrqt=- n,lE ântc.:c ipârnro<- à.r,rl1n que convÉ:llc icrnanlo; chaniar de
t r';:rr étl i a C 0s ;rn og 1?0 ,,

É prec iso nos ãntec i par âo fato soc ial e nâo correr
atr{s do infortdnio e do pre.iui=o. I'lrita.5 âÊôÊs têm sido
real izadaç nã t"ledicinã e. ntorntente, no cãnpo dã }IEDICINA
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PMJTTO DE IEI I{9.1].6/90
DR. JOSÊ EII]ARM X. CTPÂRrc§E

PMtr. REII{ÂIXO TERRÂqII{

llspõc sobre a criagão e firnêiôna,reuto
tle asslstãaeta aos paclentes de ÂI DS e

1

Câmara Municipal de Mococa sn\ qd

E
b

cor.rrssÃo oE: JUStlçÀ E REDÀçÃo

FARECER ! -
REFERÊNCIA:-
INTERESSÂOO: -
RELATOR ! -
ASSUNTO :. de sewlços -

aua prevenção

Como relator da presante matárla, apáa estudos detalhados
da propositura, qu6 exanlnada dentro dos aspectos
çõee Reginrental.s da Casa, ben como suâ procedência
vo acolhe-la como se encontra redigida, exarando p
sua A pr ovação.

exigidos por dlsposl
e f undaraentos, rea

aracer FAU0RAVEL à -

Sala dag Conlssãea, 19 de novenbro de 1990

PEOF. $Âtm rERnÀcrr

APROVADO O PARECER DO RELATOR DE FAUORAUEL A PROPOSITURA

Sal,a das ComissãaarO3 de dezenbro de L990

D !r auR

Dr. José Giparrone

!



PARTCER :.
RTFERÊNCIA:.
INTERESSADO:.

RELATOR :.
ASSUNTO : -

Como relator da
a proposi tura, quo examlnada
ães Regimentals da Câsa, beÍo

o acolhe-la collo so Encontra
ua A pr ovação.

Fls' rt"e

Prcc. N q
Câmara Municipal de Mococa

c0l,llSSÃo DE: EDUCAçfig E SULTURA

ProJeto dr Lal nc.Il6/90
Dr. 3osá Eduardo Ciparronr
Dr. Jalr Rotto
ProJeto dc Lai âc.116/90 - Dlepãc robs. a criagão e fun-
cionarlnto dr serul.ço do asalstância ros paclontrs da
AIDS c aua prevenção.

0

presente uatárla, ap6a astudos detalhados
dentro dos aspectos exigidos por disposi
como auâ procedãncia e fundamentos, re6
redigida, exarando parecer FAU0RAVEL à -

SaIa daa Comlssães, 19 c novrnbro de 1990.

§atp O

Ja R otta

APROVADO O PARICER DO RTLATOR DE FAUORAVTL A PROPOSITURA

Sala das Comissõea, 0l do'dezerbro de 1990.

il E s panhe

Dr. Jos6 Eduqr C l parr onc

I
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Câmara MuniciPal do Mococa

cotllSsÃo DE FIttAltçAs E gRçAl'lEtlTg

PÂNCCER N9.
nETEntNCIA:- ProJeto dr Lal no.tl6/90
INTtnEs5nDor-Dr. 3os6 Eduardo Clparrono
nELÂTon:- Joaá Porpao Corradi
,l§sUNTot- ProJato de Loi ne.l16/90 - Diapãc sobrc a crlação e funcl.o-

aos pacl.entrs dc AIDS .nanento de errvl,ço ds agalstância
sua prevenção.

Como R€Iator do presonto
proposlüura, quo oxaminada don tro
firlglmontels da Casa, bom comô suo

motárla, op6s ostudos cJoLalhsdos da

dos aspectos oxlgidcs por dlspcslção:
procodãncla s lun<lcorontco, ro:oIvo -

a 3uaacolhe-la couro sB oncontra redigldel sxarando psr6cBr f ÂUORAVIi-

aprovaç6o.

Sala d.as Cornlssõos r 19 de n bro dc 1990.

radi

APROUADO O PARECER DO RELATOR DE FAUONAUEL A PIIOP05ITUIiA

Sala das Comlssõesp 0I de dczenbro de 1990o

I talo aztero
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Mococa, 11 de dezembro de I.990

Senhor Prefeito:

Estamos passando às mãos de vossa Excelência, para as

providências julgadas necessárias, cóPia do Expediente aprovado'
por esta Casa, em Sessão Extraordinária realizada no dia 07 do '

corrente mês :

AUTÔGRÀFo Ne.Il4l90 - Projeto de Lei nq.100/90
(autoria do vereador José Pompeo Corradi).

ÀuTOcRÀFo N4.115/90 - Projeto de Lei na-110/90
(autoria do vereador Dr.José Eduardo Magalhães Ciparro
ne) .
ÀuTÔGRÀrO Na.116/90 - Projeto de Lei no.111/90
(autoria do Vereador Dr. Jair Rotta).

ÀUTÓGRÀFO Na.117,/90 - Projêto de Lei no.116/90
(autoria do Vereador Dr.José Eduardo Magalhães Ciparro
nel .

AUTÔGRÀFO Ne.118,/90 - Projeto de Lei na.LL7 /90
(autoria do Vereador Dr.José Eduardo Magalhães Ciparro
ne).
ÀuTÓGRi\ro Na.I19l90 - projeto de Lei na.L2l/90
(autoria da Vereadora Neide Falarini Bedin).

ÀUTÓGRÀFO Ne.123190 - projeto de Lei na.L29/90
(autoria da Mesa da Câmara Municipal).

ÀUTÓGRÀFO Na.I24l90 - projeto de Lei no.131/90(autoria do Vereador Dr.José Eduardo M.Ciparrone) .
ÀUTÓGR^FO Ne.L25/90 - proieto de Lei no.133/90(autoria do Vereador JOão-Batista de Souzá) .' -

aproveitamos a oportunidade para apresentar a vossa Ex
celência os protestos de elevada estima e consideração.

Àtenciosamente.

BÀTISTÀ ROTTÀ

Exmo. Sr.
DR.FRANCISCO JOSÉ VIEIR]\ GUERRÀ

DD. Pr{}fei to Municipal de
MOCOC^.

ente

M
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AUTóGBÀFo Nq.117 DE 1.990

Projeto de Lei nq.116/90

Dispõe sobre criação e o funciona
mento de Serviço de Assistência '
aos pacientes de AIDS e sua pre-
venção.

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão'
realizada no dia 07 de Dezembro de 1.990, aProvou projeto de Lei
de autoria do vereador Dr. José Eduardo tlagalhães Ciparrone e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

.-;Zr,,r>f ',/ r/,--'/Z"n"o
2'r/n,1n ,/.- ,'/,;,' ,'/)r,2"

criar e

tência a

Artigo Ia - Fica o Sr. Chefe do Executivo autorizado a

manter o funcionamento de um Serviço Municipal de Assis-
AIDS e sua prevenção

Artigo 29 - O referido Serviço deverá contar com a par-
ticipação obrigatória de setores que compreendam respectivamente:

a) Eguipe de Assistência Àmbulatorial;
b) Equipe de Assistência Hospitalar;
c) Equipe de vigilância Epidemiológica.

Artigo 3a - A equipe de assistência ambulatorial devera,
tratar os casos de pacientes encaminhados pela rede de Saúde Muni
cipal de Mococa e outras, atendendo pre ferenc ia lmente a pacientes
residentes na localidade, sendo os demais pacj-entes atendidos I

através de convênios com outros municipios, para o ressarcimento
das despesas.

Parágrafo Út'tico - A Eguipe de Assistência Ambulatorial,'
contará com a partici.pação de médicos, enfermeiros, psicó1ogos, '

assistentes sociais, técnicos e auxiliares de enfermagem, devi-da-
mente treinados e com estágio obrigatório em Serviço Especializa-
do no tratamento, controlê e prevenção da AIDS.

Artigo 4a - À Equipe de Àssistência Hospitalar, deverá '
atuar nos casos de internação para os quais se está exigindo,obri
gatoriamênte, acomodações em quartos ou enfermarias especialmente
destinados aos casos de AIDS e, pre ferencialmente em regime de I

rSOLÀMENTO EPIDEMIOLÓGICO.
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AUTÓGRÀFO N9.117 DE 1.990

Parágrafo Único - O presente Projeto de Lei, autoriza o

Chefe do Executivo, ou seu representante legal; a exigir,atravós
de convênio firmado com o(s) hospj-tal(is) local(is), tratamentol

específico, recepÇão ê destruição de todos os materiaj-s contami

nados provenientes dos pacientes tratad.os em caráter de absoluta

e estrita vigilância inilividual, sendo destinado, ainda, seu li
xo e os emunctórios para a imediata incinj-reção ou esLerilizaçãq
quando se tratar o caso.

Artj-go 5a - A EquiPe de Vigilância rpidemiológica, deve

rá atuar na forma dos preceitos legais vigentes, devendo se adap

tar com presteza às alterações que ocorrerem na legislação'

Parágrafo Único - Os aspectos de Controle e PrevenÇão '

da AIDS, deverão ser d.esenvolvidos, além daqueles já previstos '

em Lei, também através de Campanha de Esclarecimento ao Público,
estando o Sr. Prefeito t"tunicipal ou seu representante lega1, des

de já,autorizado a convocar pessoal e/ou requisitar material nas

repartições públicas federais, estaduais e municipais, para a '

consecução desses objetivos.

Artigo 6a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

C]\MÀRÀ MUNICIPAL DE I\4OCOCA, 10 DE DEZEI'IBRO DE 1.990

D TISTA ROTTA

e s iden
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